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PORTARIA Nº 1.073, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 74/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
200901729;

Art. 2º Fica recredenciado o Instituto de Ensino Superior Integrado, com sede
Rua Teolindo Pereira, nº 111, Edifício Campus, bairro Grão Pará, no Município de Teófilo
Otoni, no Estado de Minas Gerais, mantido pela Fundação Educacional Nordeste Mineiro
(CNPJ 25.118.712/0001-30).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.074, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 110/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201702094.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Pitágoras de Cruz das Almas, a ser
instalada na Avenida Mata Pereira, nº 410, Centro, Quadra A, Loteamento Orlando, lotes
2, 3, 6 e 7, no Município de Cruz das Almas, no Estado da Bahia, mantida por Pitágoras
- Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. (CNPJ 03.239.470/0001-09).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.075, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 79/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201614167;

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade de Tecnologia Tupy de São Bento do
Sul, com sede na Rua Doutor Hans Dieter Schmidt, nº 879, bairro Centenário, no
Município de São Bento do Sul, no Estado de Santa Catarina, mantida pela Sociedade
Educacional de Santa Catarina (CNPJ 84.684.182/0001-57).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.076, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 172/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201701930.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade de Ciências Jurídicas de Luziânia, a ser
instalada na Rua Bate Couro, nº 425, bairro Rosário, no município de Luziânia, no estado
de Goiás, mantida pela Editora e Distribuidora Educacional S/A (CNPJ 38.733.648/0001-
40).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.077, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 167/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201713866.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Sucesso, a ser instalada na Avenida
Prefeito Pedro Eulâmpio da Silva, nº 3086, bairro São José, no Município de São Bento,
no Estado da Paraíba, mantida pela Sucesso Publicações e Assessoria Ltda - ME (CNPJ
23.458.597/0001-18).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.078, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017 e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 162/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201710420.

Art. 2º Fica recredenciada a Faculdade Antônio Meneghetti (AMF), com sede
na Estrada Recanto Maestro, nº 338, bairro Distrito Recanto Maestro, município de
Restinga Seca, estado do Rio Grande do Sul, mantida pela Foil Ltda. - EPP (CNPJ
04.899.334/0001-08).

Art. 3º O recredenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.079, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 182/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201611132.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário Ubaense Ozanam Coelho, por
transformação da Faculdade Ubaense Ozanam Coelho, a ser instalado na Rua Dr. Adjalme
da Silva Botelho, nº 20, bairro Seminário, no município de Ubá, no estado de Minas
Gerais, mantido pela Sociedade Educacional Governador Ozanam Coelho Ltda. (CNPJ
02.270.109/0001-74).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.080, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004, o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, e a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 200/2019, da Câmara de Educação
Superior, do Conselho Nacional de Educação, referente ao Processo e-MEC nº
200802254.

Art. 2º Fica deferido o pedido de credenciamento da Faculdade de Ciências
Médicas do Pará (FACIMPA), a ser instalada na Folha 32, quadra especial, bairro Nova
Marabá, no município de Marabá, no estado do Pará, mantida pelo Instituto Paraense de
Educação e Cultura Ltda. - ME (CNPJ 07.962.437/0001-55), com sede no mesmo município
e estado, a partir de oferta do curso superior de Medicina, bacharelado, com o número
de vagas totais anuais, a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da
Educação Superior - SERES.

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.081, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; e as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 186/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201713905.

Art. 2º Fica credenciada a Faculdade Impacto de Porangatu, a ser instalada na
Rua 15, nº 27, Quadra 34, Lote 34, Centro, no município de Porangatu, no estado de
Goiás, mantida pelo Instituto de Educação do Norte Goiano Ltda. - ME (CNPJ
28.492.687/0001-49).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 4
(quatro) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

PORTARIA Nº 1.082, DE 31 DE MAIO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em
vista o art. 2º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995; o art. 4º da Lei nº 10.870,
de 19 de maio de 2004; o Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017; as Portarias
Normativas nº 20 e nº 23, republicadas em 03 de setembro de 2018; nos termos da
Resolução CNE/CES nº 1/2010, alterada pela Resolução CNE/CES nº 2/2017, resolve:

Art. 1º Fica homologado o Parecer nº 194/2019, da Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, referente ao processo e-MEC nº
201713963.

Art. 2º Fica credenciado o Centro Universitário de Tecnologia Eniac por
transformação da Faculdade Eniac (Eniac), com sede na Rua Força Pública nº 87, Centro,
no município de Guarulhos, no estado de São Paulo, mantido pela Edvac Serviços
Educacionais Ltda. (CNPJ 04.167.858/0001-04).

Art. 3º O credenciamento de que trata o art. 2º é válido pelo prazo de 5
(cinco) anos, conforme previsto na Portaria Normativa nº 1, de 3 de janeiro de 2017.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ABRAHAM WEINTRAUB

SECRETARIA EXECUTIVA
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

PORTARIA Nº 1, DE 31 DE MAIO DE 2019

Dispõe sobre os prazos-limite para empenho e
reforço de dotações orçamentárias referentes ao
exercício de 2019, no âmbito do Ministério da
Educação, e dá outras providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e considerando o disposto na Lei nº
4.320/1964, na Lei Complementar nº 101/2000, na Lei nº 10.180/2001, na Lei nº
13.707/2018, na Lei nº 13.808/2019, no Decreto nº 93.872/1986, no Decreto nº
6.170/2007, no Decreto nº 9.711/2019, nos Acórdãos do Tribunal de Contas da União nº
2731/2008-P, nº 2823/2015-P e nº 272/2017-P, no Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público - MCASP, 8ª edição (Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18/12/2018 -
Aprova a Parte I - PCO e Portaria STN nº 877/2018, de 18/12/2018 - Aprova as Partes II,
III, IV e V), e no Manual SIAFI, resolve:

Art. 1º Os órgãos e entidades vinculados ao Ministério da Educação poderão
empenhar/reforçar dotações orçamentárias, observados os seguintes prazos-limite:

I - Até 08 de novembro de 2019 para os créditos orçamentários recebidos por
Destaque (Termo de Execução Descentralizada - TED) das unidades orçamentárias 26101 -

Ministério da Educação (MEC), 26290 - Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), 26291 - Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal
de Nível Superior (CAPES), 26298 - Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
(FNDE) e 26443 - Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh);
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II - Até 13 de novembro de 2019 para as dotações orçamentárias das unidades
orçamentárias dos órgãos vinculados ao Ministério da Educação, excetuando-se as
relacionadas no inciso III deste artigo;

III - Até 29 de novembro de 2019 para as dotações orçamentárias das unidades
orçamentárias dos órgãos 26000 (MEC), 26290 (INEP), 26291 (CAPES), 26298 (FNDE) e
26443 (Ebserh), executadas pelo próprio órgão;

IV - Até 06 de dezembro de 2019 para os créditos orçamentários provenientes
de Destaques (Termo de Execução Descentralizada - TED), de órgãos não vinculados ao
Ministério da Educação, em conformidade com o art. 11 do Decreto nº 9.711, de 15 de
fevereiro de 2019.

§ 1º Os prazos-limite previstos neste artigo constantes do Anexo I não se
aplicam às despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da União
relacionadas no Anexo II desta portaria, em conformidade com o Anexo III da Lei nº
13.707/2018, e nem às decorrentes da abertura de créditos extraordinários.

§ 2º Os créditos orçamentários oriundos de Destaques recebidos das unidades
orçamentárias 26101 (MEC), 26290 (INEP), 26291 (CAPES), 26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh)
não empenhados até a data estabelecida no inciso I deverão ser devolvidos à unidade
concedente até o dia 11 de novembro de 2019.

§ 3º Os créditos de cada unidade orçamentária movimentados por meio de
Provisão às unidades gestoras subordinadas que não puderem ser empenhados até a data
estabelecida no inciso II do caput deverão ser estornados/devolvidos à setorial
orçamentária do respectivo órgão até o dia 14 de novembro de 2019.

§ 4º Os pré-empenhos que não puderem ser empenhados até a data
estabelecida nos incisos I, II e III deverão ser anulados e os respectivos créditos
orçamentários restituídos às unidades concedentes nos termos dos §§ 2º e 3º deste
artigo.

Art. 2º Os saldos constantes da conta 823200100 - Limite Orçamentário a
Utilizar - serão estornados pela Coordenação-Geral de Orçamento - SPO/SE/MEC, após o
prazo estabelecido nos incisos II e III do art. 1º desta Portaria.

Art. 3º É vedada às unidades orçamentárias 26101 (MEC), 26290 (INEP), 26291
(CAPES), 26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh) a descentralização de créditos com
impossibilidade de execução até o prazo estabelecido no inciso I do art. 1º desta
Portaria.

Parágrafo único. A responsabilidade pelo acompanhamento da execução dos
créditos descentralizados, bem como da solicitação de devolução de créditos não utilizados
é do órgão e/ou entidade concedente constante do Termo de Execução Descentralizada -
T E D.

Art. 4º É vedada a emissão de empenhos em nome da própria unidade gestora
ou de fundações de apoio, sob a alegação de inviabilidade de execução orçamentária
tempestiva, conforme determina a legislação e as normas vigentes aplicáveis à execução da
despesa pública.

Art. 5º O ato de solicitação de limite de empenho pelas unidades
orçamentárias, e de crédito orçamentário pelas unidades gestoras da administração direta
do MEC, será considerado pela Subsecretaria de Planejamento e Orçamento - SP O / S E / M EC
como declaração de que a unidade solicitante dispõe de plenas condições para empenhar
a despesa até a data estabelecida pelo artigo 1º desta portaria, em observância à
legislação vigente e aos Acórdãos do Tribunal de Contas da União - TCU.

Art. 6º Integram esta Portaria os Anexos I e II.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

ADALTON ROCHA DE MATOS

ANEXO I

PRAZOS-LIMITE PARA EMPENHO NO EXERCÍCIO DE 2019

. DATA LIMITE P R OV I D Ê N C I A S

. 08/11/2019 Emissão/Reforço de Empenho dos créditos orçamentários recebidos por Destaque (Termo de
Execução Descentralizada - TED) das unidades orçamentárias 26101 (MEC), 26290 (INEP), 26291

(CAPES), 26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh);
. 11/11/2019 Devolução, pelas Unidades Gestoras Executoras vinculadas ao órgão superior 26000 (MEC), dos

saldos de créditos recebidos por Destaque (Termo de Execução Descentralizada - TED), não
utilizados, pertencentes às unidades orçamentárias 26101 (MEC), 26290 (INEP), 26291 (CAPES),

26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh);
. 13/11/2019 Emissão/Reforço de Empenho para as dotações das unidades orçamentárias dos órgãos

vinculados ao Ministério da Educação, excetuando-se as UO's: 26101 (MEC), 26290 (INEP), 26291
(CAPES), 26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh);

. 14/11/2019 Estorno/Devolução à Setorial Orçamentária do respectivo órgão das descentralizações internas
(Provisões) que não puderem ser empenhadas até o dia 13/11/2019;

. 18/11/2019 Estorno dos Limites de Empenho não utilizados pelas unidades orçamentárias, a ser realizado pela
Coordenação-Geral de Orçamento - SPO/SE/MEC;

. 29/11/2019 Emissão/Reforço de Empenho para as dotações das unidades orçamentárias dos órgãos 26000
(MEC), 26290 (INEP), 26291 (CAPES), 26298 (FNDE), 26443 (Ebserh), executadas pelo próprio

órgão;
. 02/12/2019 Estorno dos Limites de Empenho não utilizados nas unidades orçamentárias dos órgãos 26000

(MEC), 26290 (INEP), 26291 (CAPES), 26298 (FNDE) e 26443 (Ebserh), a ser realizado pela
Coordenação-Geral de Orçamento - SPO/SE/MEC;

. 06/12/2019 Emissão/Reforço de empenho de créditos orçamentários oriundos de Destaque (Termo de
Execução Descentralizada) provenientes de órgãos não vinculados ao Ministério da Educação

(26000);
. 31/12/2019 Emissão/Reforço de Empenho de despesas que constituem obrigações constitucionais ou legais da

União e das decorrentes de abertura de créditos extraordinários.

ANEXO II

DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA
UNIÃO (Anexo III da Lei nº 13.707/2018)

. Alimentação Escolar (Lei nº 11.947, de 16/06/2009);

. Dinheiro Direto na Escola (Lei nº 11.947, de 16/06/2009);

. Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação -
FUNDEB (Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006);

. Complementação da União ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB (Emenda Constitucional nº 53 de19/12/2006);

. Pessoal e Encargos Sociais;

. Sentenças judiciais, inclusive as consideradas de pequeno valor e débitos periódicos vincendos;

. Serviço da dívida;

. Transferências a Estados e ao Distrito Federal da Cota-Parte do Salário-Educação (art. 212, § 5º, da Constituição
Fe d e r a l ) ;

. Benefícios aos servidores civis, empregados e militares, e a seus dependentes, relativos às despesas com auxílio-
alimentação ou refeição, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica e auxílios transporte, funeral e
natalidade;

. Apoio ao Transporte Escolar (Lei nº 10.880, de 09/06/2004).

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 6, 7, 8 e 9 do mês de maio/2019
Câmara de Educação Básica
Processo: 23001.000050/2012-24 Parecer: CNE/CEB 4/2019 Relator: Eduardo Deschamps
Interessada: Câmara de Educação Básica/Conselho Nacional de Educação - Brasília/DF
Assunto: Ajuste do Parecer CNE/CEB nº 18/2012, que trata do reexame do Parecer
CNE/CEB nº 9/2012, que trata da implantação da Lei nº 11.738/2008, que institui o piso
salarial profissional nacional para os profissionais do magistério público da Educação Básica
Voto do relator: Voto pelo ajuste do Parecer CNE/CEB nº 18/2012, por meio da
substituição da expressão: [...] (*) observe-se que são 26,66 unidades, de acordo com a
duração definida pelo sistema ou rede de ensino (60 minutos, 50 minutos, 45 minutos ou
qualquer outra que o sistema ou rede tenha decidido). Por: [...] (*) Horas de 60 minutos
em todas as colunas desta tabela Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

Brasília-DF, 30 de maio de 2019.
PAULO ROBERTO COSTA E SILVA

Secretário-Executivo

CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
SÚMULA DE PARECERES

Reunião Ordinária dos dias 1º, 2, 3 e 4 do mês de abril/2019
(Complementar à Publicada no DOU de 23/5/2019, Seção 1, pp. 38 a 41)
Câmara de Educação Superior

e-MEC: 201701579 Parecer: CNE/CES 244/2019 Relator: Marco Antonio
Marques da Silva Interessado: Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. -
Belo Horizonte/MG Assunto: Credenciamento da Faculdade Pitágoras de Petrolina, a ser

instalada no município de Petrolina, no estado de Pernambuco Voto do relator: Voto
favoravelmente ao credenciamento da Faculdade Pitágoras de Petrolina, a ser instalada na
Avenida Monsenhor Ângelo Sampaio, nº 696, de 541/542 ao fim, bairro Vila Eduardo, dos
nos 541/542 ao fim, no município de Petrolina, no estado de Pernambuco, observando-se
tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3
de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a
partir da oferta dos cursos superiores de Engenharia Civil, bacharelado, Engenharia
Mecânica, bacharelado, e Engenharia de Produção, bacharelado, com o número de vagas
totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
(SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201365616 Parecer: CNE/CES 277/2019 Relator: Antonio Carbonari
Netto Interessada: Faculdade Itapuranga Ltda. - ME - Itapuranga/GO Assunto:
Recredenciamento da Faculdade Itapuranga, com sede no município de Itapuranga, no
estado de Goiás Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade
Itapuranga, com sede na Rua 47-A, Quadra E, Centro, no município de Itapuranga, no
estado de Goiás, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 200711715 Parecer: CNE/CES 279/2019 Relator: Antonio Carbonari
Netto Interessado: CESAC Centro de Ensino Superior Santa Cruz Ltda. - EPP - Capibaribe/PE
Assunto: Recredenciamento do Instituto Superior de Educação Santa Cruz, com sede no
município de Santa Cruz do Capibaribe, no estado de Pernambuco Voto do relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento do Instituto Superior de Educação Santa Cruz (ISED),
com sede na Rua Júlia Aragão, nº 307, Centro, no município de Santa Cruz do Capibaribe,
no estado de Pernambuco, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe
a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 20076424 Parecer: CNE/CES 280/2019 Relator: Antonio de Araujo
Freitas Júnior Interessado: Instituto Amazônia de Ensino Superior Ltda. - EPP - Manaus/AM
Assunto: Recredenciamento da Faculdade Amazonas, com sede no município de Manaus,
no estado do Amazonas Voto do relator: Voto favoravelmente ao recredenciamento da
Faculdade Amazonas, com sede na Rua Pará, nº 88, bairro Nossa Senhora das Graças, no
município de Manaus, no estado do Amazonas, observando-se tanto o prazo de 3 (três)
anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a
exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por
unanimidade.

e-MEC: 201604667 Parecer: CNE/CES 282/2019 Relator: Antonio de Araujo
Freitas Júnior Interessada: Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. - Belo
Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Ipatinga, com sede
no município de Ipatinga, no estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Ipatinga, com sede na Rua Jequitibá, nº
401, bairro Horto, no município de Ipatinga, no estado de Minas Gerais, observando-se
tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de
janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão
da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201406860 Parecer: CNE/CES 284/2019 Relator: Francisco César de Sá
Barreto Interessado: Pitágoras - Sistema de Educação Superior Sociedade Ltda. - Belo
Horizonte/MG Assunto: Recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Minas Gerais, com
sede no município de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto
favoravelmente ao recredenciamento da Faculdade Pitágoras de Minas Gerais, com sede
na Avenida Afonso Pena, nº 1.901, Centro, no município de Belo Horizonte, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201012085 Parecer: CNE/CES 287/2019 Relator: Luiz Roberto Liza Curi
Interessada: Fundação Presidente Antonio Carlos - Belo Horizonte/MG Assunto:
Recredenciamento da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Leopoldina, com sede no
município de Leopoldina, no estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente
ao recredenciamento da Faculdade Presidente Antônio Carlos de Leopoldina, com sede na
Rua Carmita Monteiro, s/n, Chácara Dona Euzébia, com sede no município de Leopoldina,
no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 3 (três) anos, conforme dispõe
a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa
prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.

e-MEC: 201710864 Parecer: CNE/CES 289/2019 Relatora: Marília Ancona Lopez
Interessada: Associação Educacional de Coromandel - Coromandel/MG Assunto:
Recredenciamento da Faculdade Cidade de Coromandel, com sede no município de
Coromandel, no estado de Minas Gerais Voto do relator: Voto favoravelmente ao
recredenciamento da Faculdade Cidade de Coromandel (FCC), com sede na Avenida Adolfo
Timóteo da Silva, nº 433, bairro Brasil Novo, no município de Coromandel, no estado de
Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria
Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no
Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade.




